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Mensagem do Presidente

Obrigado pela confiança!
A pandemia do coronavírus que atingiu o mundo em 2020 continuou em 2021 trazendo 
sérias preocupações com a preservação da vida e transformando nossas rotinas diante 
de tantas incertezas. Nesse cenário, em que foi preciso a necessidade de distanciamento, 
as ações sociais foram prejudicadas e perdemos amigos e familiares. A todas essas 
famílias prestamos nossa solidariedade.

Avaliando nossa gestão num período tão difícil, temos uma certeza: de que honramos 
nossos compromissos sempre voltados à defesa dos direitos de nossos associados e a 
uma melhor qualidade de vida. 

Mesmo num período que exigiu nosso trabalho de forma distanciada, cumprimos tudo 
que nos comprometemos a fazer e o que mais nos orgulha é a parceria e a união que 
conquistamos nessa trajetória.

Um novo corpo diretivo assumiu a AAPS e não há dúvida de que sem o apoio dos 
diretores, conselheiros e integrantes de nossa equipe, não teríamos como apresentar o 
resultado do nosso trabalho que pode ser conferido nas páginas desta edição.

A todos meus agradecimentos, em especial pela confiança depositada em nosso 
trabalho.  Juntos daremos continuidade ao crescimento da AAPS,  confiantes em novos 
e melhores tempos.

Muito obrigado!

José Luiz de Melo Pereira - Presidente da AAPS
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Perfil dos Associados

Total de associados – 3.199

Distribuição por Categorias
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Estado Civil

Solteiros 262

Casados 1.985

Separados 66

Divorciados 208

Viúvos 638

União Estável 28

Não informado 12

TOTAL 3.199

Perfil dos Associados
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Faixa Etária

Perfil dos Associados
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Localização

São Paulo Capital

Grande São Paulo

Interior

Outros Estados

Litoral Norte/Sul

Baixada Santista

Total

1.652

456

549

124

45

373

3.199

São Paulo Capital Grande São Paulo Interior

Outros Estados Litoral Norte/Sul Baixada Santista

Perfil dos Associados

Perfil dos Associados
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Renovação do Corpo Diretivo AAPS
O processo eleitoral conduzido pela 
Comissão Eleitoral e com o suporte de um 
sistema seguro de votação, foi concluído 
com êxito e possibilitou a definição dos 
membros dos Conselhos Deliberativo e 
Fiscal. 

Um total  de 846 votos foram encaminhados 
pelos  associados através do Correio e 

Diretoria Executiva

por meio eletrônico. Foram eleitos 21 
(vinte e um) membros para o Conselho 
Deliberativo e 03 (três) para o Conselho 
Fiscal, com mandatos até abril de 2024. 
Coube à Comissão Eleitoral apurar o 
resultado das eleições para o triênio 2021-
2024 e não houve ingresso de recursos. 
A nova composição do corpo diretivo da 
AAPS ficou da seguinte forma:

Presidente: 

José Luiz de Melo Pereira

Vice-presidente: 

Paulo Roberto Menezes

Assuntos Previdenciários:  
Irene Álvaro Pinheiro *

Relações Institucionais: 
Edson Brasil Gabriel

Financeira:
Claudio Gabarrone

Regional da Baixada Santista:
 Maria Cristina Mancuso Rocha **

Sociocultural e Esportiva: 
Margarete Rejane de 
Oliveira Zirpoli 

Saúde e Serviço Social: 
Alzira Amâncio Garcia 

Jurídica: 
Irene Álvaro Pinheiro 

*  Substituindo, temporariamente, Jenny 
Melo Leme 
** Substuindo Guaraci Nunes

As Diretorias de Comunicação e 
Administrativa estão sendo acumuladas 
pelo presidente José Luiz de Melo Pereira.
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Conselho Deliberativo

Presidente: 

Ivan Norberto Borghi

Vice-presidente: 
Estela dos Santos 
Rodrigues Peres 

Amauri Pollachi Ana Paula Centini Ohi Antonio Carlos Julião

Celia Regina Gervásio 
da Silva Botelho

Celso Valio Machiaverni Cid Barbosa Lima Jr.

Egídio Perroni Neto Gerson de Oliveira Ilka Maria Machado

Jairo Bonifácio José Carlos Machado 
Scheffauer

José Francisco Furquim 
de Campos Jr. 

Membros:
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Conselho Fiscal

Presidente: 
Nilza Terezinha Miguel

Os cargos mediante aprovação pelo Conselho Deliberativo e em Assembleia 
Geral Extraordinária Virtual foram ocupados em abril e maio/21.

Membro:
Flávio Tsutomu Hirota

Membro: 
Yazid Naked 

Marcos Clébio de Paula Marilza Soares Mario Rubens 
Almeida de Mello

Maximiano Bizatto Pérsio Faulim de Menezes Sonia Maria 
Nogueira e Silva

Wagner de Jesus 
Baptista

Conselho Deliberativo
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Planejamento Estratégico
A nova Diretoria Executiva reavaliou de 
forma  imediata  os projetos da gestão 
anterior e apresentou as propostas 
de ações de curto prazo para serem 
desenvolvidas no 2º semestre/21. Ao final 
do ano, foram reavaliados os projetos para 
2022, mediante a aprovação do Conselho 
Deliberativo.

Programa Fidelização e 
Ampliação de Associados

Foi dado continuidade ao Projeto de 
Aproximação e Apoio aos associados, 
através de contatos também por 
associados com formação nas áreas de 
recursos humanos. Foram entrevistados 
aproximadamente 57% do quadro de 
associados de todas as localidades. 
Algumas sugestões subsidiaram a 
definição de ações para o planejamento 
estratégico de 2021 e 2022. 

Foi um processo extremamente rico de 
reencontros e troca num momento de 
distanciamento devido à pandemia, entre 
voluntários e associados entrevistados, 
além do direcionamento de casos às 
outras áreas da AAPS, quando pertinentes, 
inclusive para orientação e providências 
pelo Serviço Social.

Os contatos e a troca de informações 
proporcionaram grande satisfação aos 
entrevistados e voluntários envolvidos, 
manifestado através de mensagens 
enviadas à AAPS, além de atualizações do 
cadastro de associados.

O sorteio de Natal realizado no final de 
2020 possibilitou a premiação de 186 
associados, finalizando o processo em 
2021. 

Lançamento de Livro AAPS

Em outubro/21 a AAPS lançou o projeto 
e o regulamento do livro com a temática 
“HISTÓRIAS QUE FICAM. SABESP, O LADO 
HUMANO DENTRO OU FORA DE SUAS 
ÁGUAS”, estimulando os associados a 
contarem suas experiências profissionais 
na Sabesp e/ou vivenciadas após a 
aposentadoria e/ou de voluntariado. Para 
a realização desse projeto, foi formado 
um grupo de trabalho que se propôs a 
contatar associados, receber inscrições 
e textos, avaliar o material e proceder 
revisões, auxiliar na redação daqueles 
que necessitarem. Até o fechamento 
deste relatório, contava com 23 inscritos 
para falar sobre experiências profissionais 
vividas na Sabesp e nove sobre ações pós-
aposentadoria.  

As propostas levaram em consideração o 
cenário da pandemia que se estende até o 
momento, o que dificultou algumas ações 
presenciais, porém, não foi empecilho 
para que a AAPS buscasse manter 
a proximidade e o atendimento dos 
associados.
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Revisão do Estatuto Social
A atualização do Estatuto Social, incluindo 
novo prazo para realização de eleições, 
mandatos dos presidentes da Diretoria e 
dos Conselhos, criação de vice-presidente 
da Diretoria Executiva, foi aprovada em 
assembleia geral extraordinária virtual no 
mês de abril/21.

Parcerias com Entidades
A AAPS participou de reuniões com o 
Fórum das Entidades vinculadas à Sabesp, 
visando a preservação dos direitos de seus 
associados, especialmente relacionadas 
aos planos de saúde e previdenciário.

Comunicação

Além da comunicação escrita da revista 
Sabespapo enviada às residências 
dos associados e informativos no site 
da AAPS e redes sociais, as Diretorias 
desencadearam vários eventos virtuais, 
como cursos, palestras, festas e lives com 
transmissão através do Youtube, no intuito 
de ampliar o conhecimento sobre temas 
diversos nas áreas de saúde e financeira, 

Em parceria com outras Associações de 

Aposentados efetivou a contratação dos 

serviços profissionais do Professor Sérgio 

Ferraz, para elaboração de parecer jurídico 

acerca da viabilidade da concessão do 

benefício de complementação de pensão, 

regida pelas Leis Estaduais 4.819/58 

e 200/74, após a edição da Emenda 

Constitucional nº 103/2019, a qual 

considerava o entendimento consolidado 

nos pareceres 36/20 e 45/20 no sentido 

de que a concessão do benefício de 

complementação de pensão teria sido 

vetado pelo mencionado dispositivo 

constitucional.   

além de prestar esclarecimentos e manter 
o associado sempre atualizado sobre 
ações judiciais coletivas em andamento. 

O site da AAPS foi reorganizado, sendo 
criado opções para visualização mais 
direta das informações e para facilitar o 
acesso ao associado. Foi disponibilizado 
acervo da biblioteca física e opções de 
recurso virtual para incentivo à leitura.
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Reforço nas Redes Sociais

Acompanhando a evolução da comunica-
ção, foi reforçado o trabalho de divulga-
ção nas redes sociais dos serviços e even-
tos programados pela AAPS no exercício.  

O acompanhamento dos retornos dessas 
ações mostrou-se muito positivo e com 
crescimento de acessos, como apresen-
tado nos quadros abaixo:

Acompanhamento de participação nas Lives



14

Vídeos

Com o objetivo de propagar informações importantes  aos associados nos mais diferen-
tes meios de comunicação foram também  publicados os seguintes vídeos no período:

DATA
DIA DA  

SEMANA
EVENTO VISUALIZAÇÕES

09/06/2021 4ª Plano de Saúde 53

25/06/2021 6ª Festa Junina 1.100

14/09/2021 3ª Setembro Amarelo 82

27/09/2021 2ª Coral - Música Céu de Santo Amaro 47

18/10/2021 2ª Felicidade 449

18/10/2021 2ª Homenagem ao Dia Internacional da Ter-

ceira Idade (Grupo Urina’s Solta)

132

03/11/2021 4ª Entrevista com Dr. Carlos Ruiz - Outubro Rosa 154

21/12/2021 3ª Coral Canto das Águas - Músicas de Natal 134

TOTAIS 2.151
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Durante a pandemia do Covid-19, a AAPS para manter-se conectada e informando seus 
associados de assuntos de interesse, potencializou a utilização de mídias sociais. Veja 
os mais utilizados:

SABESPAPO  
(Informativo - Tiragem trimestral)

3.400

E-mail  
(Número de e-mails cadastrados)

2.481 

WhatsApp  
(Número de celulares cadastrados)

2.003

Facebook - @aaps.sabesp  
(Seguidores)

1.607

instagram - @aaps.sabesp  
(Seguidores)

435

Canal Youtube  
(Inscritos)

406

Mídias Sociais
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Otimização de Sistemas

A empresa contratada para implantação 
de um sistema integrado de informações 
deu sequência ao desenvolvimento de 
rotinas que visam aprimorar o processo 
Contas a Receber, além de ser aprimorada 
a sistemática para acompanhamento de 
algumas transações financeiras.

Alguns testes foram realizados 
envolvendo cálculos, bancos parceiros e 
importação de dados cadastrais, estando 
em fase de ajustes para prosseguimento. 

Atividades Administrativas 
nas Sedes

A realização das atividades nas sedes de 

São Paulo e Baixada Santista transcorreram 

normalmente de forma presencial ou com 

a equipe em home office, assegurando a 

continuidade dos processos internos e o 

atendimento aos associados.

O atendimento foi realizado por 

telefone ou presencialmente mediante 

agendamento, assim como foi dado 

continuidade às ações e projetos da AAPS, 

através de reuniões virtuais, presenciais ou 

híbridas com a participação da Diretoria 

Executiva, Conselhos, prestadores de 

serviços, associados e equipe. O resumo 

a seguir contempla reuniões de Diretoria, 

Conselhos, grupos de trabalho, entidades 

externas e lives/palestras dos  segmentos 

das áreas de saúde, jurídico e financeira.

Reuniões e Lives na 
Plataforma Zoom

Início das reuniões online em abril de 
2020

Reuniões: 155

Média de participantes: 13

Duração: 2.637 horas

2020

Reuniões: 258

Média de participantes: 15

Duração: 4.970 horas

2021
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Performance dos Atendimentos

O atendimento predominante realizado 
pelas equipes administrativas das sedes 
em São Paulo e Baixada Santista foi 
telefônico.

As principais incidências de atendimento 
que requereram suporte e esclarecimentos 
através da equipe administrativa para os 
associados da AAPS foram relativas aos 
seguintes temas:

Previdenciário: 

Orientação e apoio no recadastra-
mento junto à Sabesp e Sabesprev. 
Com a pandemia e a suspensão do 
atendimento presencial, a Sabesp e 
a Sabesprev adotaram o recadastra-
mento on-line e muitos associados 
com dificuldade nas ferramentas digi-
tais implantadas, buscaram ajuda na 
AAPS para atualizar seus dados, inclu-
sive na obtenção de demonstrativos 
de pagamento do INSS.

Saúde: 

Esclarecimentos sobre reajustes, mi-
gração entre os planos e emissão de 
boletos.

Serviço Social: 

Atendimento e apoio aos associados e 
familiares sobre auxílio funeral, ques-
tões de saúde, orientações diversas.

Jurídico: 

Informações sobre ações relativas ao 
plano de saúde, FGTS e complementa-
ção de aposentadoria de pensionistas.

Cadastro: 

Atualizações de endereço, telefone 
e e-mails decorrentes do projeto de 
aproximação e apoio aos associados.

Outros: 

Obtenção de informes de rendimentos, declarações de Imposto de Renda, solici-
tações de contatos com Sabesp, Sabesprev, Vivest, escritórios jurídicos, prova de 
vida, entre outros.
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Demanda de Atendimentos Administrativos

ÁREA SÃO PAULO BAIXADA SANTISTA

TIPO DE 
ATENDIMENTO

PRESENCIAL TELEFÔNICO PRESENCIAL TELEFÔNICO

Cadastro 0 205 5 21

Jurídico 0 374 4 52

Outros 17 985 27 183

Previdenciário 180 1.145 48 379

Saúde 0 801 30 307

Serviço Social 0 211 0 12

Sociocultural 129 92 19 91

SUBTOTAL 326 3.813 133 1.045

TOTAIS 4.139 1.178

Média 345/mês  
realizado pela equipe

Média 98/mês 
realizado por uma funcionária
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No ano de 2021 foi prestado serviço 
para elaboração de 150 declarações de 
Imposto de Renda, correspondendo 
a aproximadamente 5% do quadro 
de associados.  Esse atendimento foi 
realizado por uma profissional contratada 
na sede de São Paulo e pela associada 
voluntária Maria Cristina Rocha Mancuso 

Assembleias Virtuais

Diante do cenário da pandemia do 

Covid-19, o formato virtual perma-

neceu, tendo sido realizadas três 

assembleias virtuais, com o suporte 

técnico de empresa especializada 

através da plataforma Webex e com 

transmissão simultânea pelo You-

Tube, assegurando o cumprimento 

das regras estabelecidas e respecti-

vos prazos estatutários.

Declarações de Imposto de Renda

ANO 2018 2019 2020 2021

São Paulo 140 148 129 113

Baixada Santista 29 34 36 37

TOTAIS 169 182 165 150

na Baixada Santista que, por mais um ano, 
dedicou-se ao trabalho sem custos para a 
AAPS e associados.        

Após a realização das declarações, houve 
o acompanhamento das restituições e 
apoio em possíveis casos de malha fina. A 
seguir, resultado dos atendimentos: 
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Negociações de Contratos
Os serviços administrativos, jurídico e de 

comunicação terceirizados e contratos de 

locação de equipamentos e de imóveis 

em São Paulo e em Santos, em função da 

elevação do índice acumulado do IGP-M, 

tiveram os reajustes anuais negociados 

com os contratados, buscando preservar 

o equilíbrio das operações financeiras da 

AAPS. 

Atividades Socioculturais 
em São Paulo e Santos

Com a extensão da pandemia do Corona-
vírus, foram realizados alguns eventos vir-
tuais previstos no calendário anual e, so-
mente ao final de 2021, foram retomados 
alguns eventos presenciais:

✔ Canto do Coral em homenagem aos 
aniversariantes do mês no site da AAPS,

✔ Festa junina on-line com a participa-
ção da Banda Urina’s Soltas e o Coral da 
AAPS,

✔ Festa da Primavera on-line com a Ban-
da Mystica e sorteio de prêmios,

✔ Almoço de confraternização de final 
de ano com a Banda Mystica, sorteio de 
prêmios, realizado no Clube de Campo da 
Cantareira em São Paulo, com a presença 
de 150 pessoas,

✔ Jantar de confraternização de final de 
ano com a Banda Imagem, sorteio de prê-
mios, realizado na Associação dos Enge-
nheiros e Arquitetos de Santos, e

✔ Mario Rubens Almeida de Mello e Cel-
so Valio Machiaverni, associados escrito-
res doaram seus livros para a biblioteca da 
AAPS.

Vale ressaltar que as empresas 

prontamente acataram as propostas da 

AAPS, com a adoção de índices menores 

de reajuste.

As negociações implicaram em redução 

de despesa em aproximadamente R$ 

90.803,00, sendo R$ 50.362,00 em 2021 e 

reflexo de R$ 40.441,00 em 2022.
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Convênio

Foi formalizada a parceria com AACMSP - Associação Aposentados da Câmara Munici-
pal de São Paulo, disponibilizando colônias de férias em:

Ginástica

A AAPS investiu esforços 

em seus veículos de 

comunicação buscando 

aumentar o número de 

participantes no grupo 

dessa modalidade.

Objetivando o bem-estar e 

a saúde dos associados, as 

aulas de ginástica prosse-

guiram pela internet e sob a 

orientação de um profissio-

nal contratado pela AAPS.
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Cursos on-line

✔ De agosto a dezembro, foi proporcio-
nado a realização de aulas de inglês atra-
vés de um associado voluntário, a quem 
agradecemos a parceria e dedicação, Sr. 
Jorge Saito.

✔ Em caráter experimental, foi contrata-
do de setembro a novembro, um professor 
para realizar aulas de flauta, objetivando 
aprimorar o desempenho de componen-
tes do Coral da AAPS e estimular a partici-
pação de outros associados.

Nosso Coral

As aulas do Coral Canto das Águas con-
tinuaram sendo realizadas pela Internet, 
com exercícios e práticas vocais e objeti-
vando melhorias para gravação de vídeos. 
O Coral participou de eventos externos e 
internos da AAPS:

✔ Eventos promovidos por outras enti-
dades  
✔ Organizados pela Empresa Tudo Bem 
Eventos de Santa Catarina,

✔  3º e 4º Encontro Internacional da 
Feliz Idade, realizados pela Empresa 
Tudo Bem Eventos de Santa Catarina, já 
tendo comparecido no 1º e 2º Encontro 
no ano anterior;

✔ 3º Encontro Internacional da Feliz 
Idade, realizado em 13/04/2021  

✔ Participação do Coral com 29 coralis-
tas com a música Tente outra vez de 
Raul Seixas. Obteve a primeira classifi-
cação do evento.   

✔ Participação Individual dos  Associa-
dos Coralistas:

 José Antônio Pessoa 
            Instrumental: Stranger on The 
            Shore– 3º Lugar.  

 Carlos Roriz Canto 
            Música All The Way – 3º Lugar.                  

✔  4º Encontro Internacional da Feliz 
Idade, realizado em 06/08/2021 

 ✔ Participação do Coral, com 29 co-
ralistas, com as músicas: 

 ✔ Eu quero ser feliz agora, de Oswal-
do Montenegro–Classificação 1º lugar 

 ✔ Medley de músicas Juninas – Clas-
sificação 2º lugar.  

 ✔ Participação Individual do Coralista 
Antônio Carlos Julião: canto música 
Garota de Ipanema - Classificação 3º 
lugar.

Com vídeos dos coralistas e maestro:  

✔ Festa Junina - Vídeos: Parabéns para 
AAPS e músicas juninas 

✔ Festa da Primavera – Vídeo - Tem 
que ser você. 

✔ Festa de Confraternização: – Marcas 
do que se foi e flauta = Feliz Ano Novo 

Foi renovado o uniforme para os 
membros do Coral, para melhor 
apresentação nos próximos eventos 
presenciais.

Eventos promovidos  
pela AAPS
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O Grande Desafio da Saúde 
e do Serviço Social

A AAPS atenta à continuidade da 
pandemia do Coronavírus, ainda em 2021, 
desenvolveu ações e implantou práticas 
para ajudar no combate à propagação 
do vírus do Covid-19, compartilhando 
informações de credibilidade por meio 
de entrevistas e ‘webinares’, com 
especialistas do setor de saúde, a fim de 
alertar seus associados quanto aos riscos 
da transmissão.

Seguindo as orientações do Governo do 
Estado, a AAPS suspendeu o atendimento 
presencial e passou a operar em regime de 
home office. Com retirada do patrocínio 
da Sabesp dos planos de saúde (dez/20), 

Principais Atividades

Assessoria em Questões de 
Saúde e  Qualidade de Vida

Assessoria  à  Diretoria  Executiva    da 
AAPS, com apoio do Grupo de Trabalho  
buscando atribuir  maior consistência  no  
atendimento   dos   associados   e no enca-
minhamento de propostas e negociações 
junto à Sabesp e a Vivest.

Canais de Negociação e Co-
municação – Sabesp/CH e 
Vivest            

Foi estabelecido em caráter permanente 
um canal de comunicação com a Sabesp 
e a Vivest, bem como  efetivada uma 
agenda de   reuniões da AAPS com essas 
entidades.

Comissão de Saúde da 
Sabesp

Renovação da Representação da AAPS 

na Comissão de Saúde, com a indicação 

da Diretora  de  Saúde e Serviço Social 

da Gestão 2021/2024. Esta Comissão 

é composta por representantes 

das diversas entidades e sindicatos 

reconhecidos pela Sabesp, em que se 

busca regularmente promover reuniões 

com a Superintendência de Gestão 

de Pessoas, a Vivest e outros, visando 

obter esclarecimentos e soluções sobre 

assuntos de saúde e planos de saúde.

desencadeou em janeiro/21 uma grande 
demanda de atendimento por questões 
especificas às novas mensalidades, assim 
como questões inerentes à pandemia, 
considerando a dificuldade dos associados 
em lidar com esses novos assuntos. 
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Atendimento ao Associado

Esclarecimentos de dúvidas e orientações 
aos associados em questões referentes 
a: Retirada do patrocínio da Sabesp 
do plano de saúde, migração entre os 
planos, carta de portabilidade, reajuste 
das mensalidades, formas de pagamento, 
obtenção de boletos, ação judicial 
coletiva,  exames, cirurgias, internações, 
rede credenciada, encaminhamento e 
procedimentos médicos, obtenção de 
medicamentos, auxilio-funeral, orientação 
a familiares dos associados e utilização do 
portal da operadora de saúde contratada.

Campanhas Educativas 
Visando à Preservação da 
Saúde 

A AAPS,  seguindo  o  protocolo de 

segurança estabelecido em função 

da pandemia, passou a desenvolver 

as campanhas de caráter educativo e 

preventivo visando à preservação da saúde 

e qualidade de vida dos associados em 

formato virtual, aderindo às campanhas 

mundiais do Setembro Amarelo, Outubro 

Rosa, Novembro Azul e Dezembro 

Vermelho.

Com o objetivo de compartilhar 

informações, promover a conscientização 

e reduzir a mortalidade, foram transmitidas 

via Youtube no canal da AAPS, lives, 

entrevistas e informes sobre os temas: 

Transtornos mentais, câncer de mama, 

câncer de próstata, formação de novos 

hábitos alimentares, importância da 

respiração, os benefícios da homeopatia e 

câncer de pele. 

Comunicação e Relação 
com o Associado
Encaminhamento de informações para 

publicação nos veículos de comunicação 

da AAPS quanto à: Retirada do patrocínio 

da Sabesp do plano de Saúde dos 

aposentados, processo judicial sobre 

a quebra do acordo Sabesp x AAPS, 

reajuste dos planos de saúde, e migração, 

divulgação dos eventos virtuais das 

campanhas temáticas de saúde (câncer 

de mamã, câncer de próstata, doenças 

metais e câncer de pele).

Embora tenha ocorrido tratativas para o 
estabelecimento    de parceria com a Clí-
nicas Einstein, via Vivest, para a implan-
tação de consultório médico no entorno 
da AAPS (Reservatório Paulista), visando 
aumentar o rol de benefícios concedi-
dos aos associados e reduzir  o  fluxo  aos  
prontos-socorros e hospitais, o projeto foi 
suspenso, face aos elevados custos envol-
vidos para implantação.

Consultório Médico
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Atendimento do Serviço Social

Previdenciário

Considerando o cenário sob ameaça 

de privatização da Sabesp, conforme 

divulgações feitas pelo Governo do 

Estado de São Paulo, a AAPS desencadeou 

reuniões com a Diretoria da Sabesprev 

para acompanhar a gestão dos planos 

previdenciários.

Foi contratado o Escritório D’Ávila & 

Coelho Advogadas com objetivo de 

prestar assessoria jurídica sobre assuntos 

importantes na área de previdência 

privada. Ocorreram reuniões mensais 

do grupo previdenciário da AAPS com 

Serviço Social

Abaixo demonstrativo de atendimento do Serviço Social considerando os dois anos 
anteriores, a fim de promover uma visão comparativa da evolução dos atendimentos.

a representante do Escritório, Dra. Tirza 

Coelho,  de maio a dezembro/21.

Foi informado sobre aspectos legais e 

alternativas estratégicas para o plano 

previdenciário, em especial o Benefício 

Definido, sobre os riscos, vantagens e 

desvantagens em caso de saldamento, 

retirada de patrocínio, jurisprudência 

sobre o assunto, dentre outros temas. 

O conhecimento adquirido possibilita 

subsidiar a AAPS sobre medidas a serem 

tomadas, se necessário, para a defesa dos 

direitos dos associados suplementados.
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Jurídico

Os atendimentos continuaram sendo 

realizados de forma virtual, sem prejuízo 

da qualidade, tanto por parte da Diretoria 

Jurídica, como através dos escritórios 

contratados para ações judiciais coletivas 

específicas e/ou individuais. Dentre as 

ações da Diretoria Jurídica, destacam-se:

✔	Assessoria à Diretoria da AAPS na 

formulação e acompanhamento dos 

contratos firmados pela entidade,

✔ Assessoria à Diretoria e ao Conselho 

Deliberativo nos diversos assuntos de 

interesse da entidade,

✔ Gestão e acompanhamento dos pro-

cessos jurídicos sob responsabilidade 

dos escritórios jurídicos contratados 

pela AAPS, emissão de relatórios e di-

vulgação mensal no site da AAPS,

✔ Apoio aos associados, envolvendo em 

especial as seguintes questões: Com-

plementação de aposentadoria; não 

incidência de Imposto de Renda so-

bre as contribuições do déficit do Pla-

no Benefício Definido da SABESPREV; 

pensão por morte; correção do saldo 

do fundo de garantia; assuntos previ-

denciários especialmente sobre revi-

são dos proventos de aposentadoria; 

enquadramento salarial; complemen-

tação de aposentadoria de pensionis-

tas, principalmente em relação à nova 

questão posta pela Fazenda do Estado 

e pela Sabesp, quanto a negar o rece-

bimento da complementação de pen-

são às pensionistas cujos maridos fale-

ceram após a promulgação da Emenda 

Constitucional nº 103, de 13 de novem-

bro de 2019,

✔ Coordenação do grupo de trabalho 

para revisão do Código de Ética da 

AAPS,

✔ Realização de lives para esclarecimento 

das ações judiciais coletivas pelos 

escritórios jurídicos, tendo a diretora 

Jurídica como mediadora,

✔ Adequação à Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais: política e termos de 

privacidade, adequação de cláusulas 

contratuais de colaboradores da AAPS 

e de terceiros.
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Contatos Pensionistas Complementadas

O plantão jurídico foi mantido à distância, tendo realizado os atendimentos, conforme 
demonstrado a seguir:

Atendimento Jurídico realizado à distância

Outros destaques:

Live – Participação dos advogados de 

seis escritórios jurídicos – O encontro 

promoveu esclarecimentos sobre os 

processos judiciais em andamento

No segundo semestre de 2021, foi 

apresentado pelos representantes dos 

escritórios  jurídicos  o  estágio  dos 

processos coletivos em andamento, 

trâmites previstos e perspectivas de 

resultados. O evento proporcionou 

esclarecimentos de dúvidas, quando 

vários associados e pensionistas não 

associadas entenderam seus direitos 

e buscaram detalhamentos adicionais 

posteriormente. O evento contou com a 

participação de advogados das diversas 

áreas do direito: Arlindo da Fonseca 

Antonio, Neire Braga, Marco Antonio 

Innocenti, Glaucia Alves da Costa, Rafael 

OBJETO DA AÇÃO JUDICIAL ENQUADRAMENTO SALARIAL INTEGRALIDADE

PENSIONISTAS CONTRATADAS 721 406

CONTATOS COM ÊXITO 126 113

SEGMENTO 2019 2020 2021 % 2021

Institucional 48 61 54 8,17

Família/Cível 66 48 80 12,11

Complementação 169 213 399 60,36

Previdenciário 43 47 128 19,36

TOTAIS 326 369 661 100



28

Robba e Tirza Coelho. Os principais temas 

dessa live foram: Complementação de 

pensão às pensionistas beneficiadas pela 

Lei Estadual 4.819/58 após a Emenda 

Constitucional 103/19; substituição 

do índice de correção monetária 

dos saldos das contas vinculadas do 

FGTS; Imposto de Renda incidente 

sobre as contribuições extraordinárias 

ao equacionamento do déficit do 

plano previdenciário da Sabesprev; 

enquadramento dos aposentados e 

pensionistas complementados à estrutura 

de cargos e salários implementados 

em 2002 na Sabesp; cumprimento de 

sentença para regularização do benefício 

de complementação de pensão aos 

filiados pensionistas da AAPS para 

pagamento integral; pedidos de revisão 

de aposentadoria junto ao INSS e a ação 

do plano de saúde . 

Live – Esclarecimentos sobre a ação 

do plano de saúde

Com a participação dos advogados Dr. 

Arlindo da Fonseca Antonio do Escritório 

Fonseca e Fernandes e Dr. Rafael Robba 

do Escritório Vilhena Silva Sociedade de 

Advogados, especialista na área de saúde.

Embora ainda sem definição final e a 

demora nos trâmites do processo, ficou 

evidenciado o empenho dos advogados  

e da direção da AAPS para reverter esse 

cenário tão crítico que trouxe muita 

intranquilidade aos beneficiários do  

plano de saúde Digna Mais, desde que a 

Sabesp, no final de 2020, descumpriu o 

acordo firmado anteriormente, retirando  

os inativos da massa dos planos, e aplicou 

reajustes abusivos, fato que se repetiu em 

dezembro/21, com novo reajuste superior  

ao divulgado pela ANS.

O processo retornou à primeira instância 

possibilitando aos advogados novo 

espaço para manifestação e   defesa 

dos beneficiários, com o objetivo de 

tentar reverter a decisão anterior para 

cumprimento do acordo firmado junto a 

Sabesp e Sabesprev. Foi determinado ainda 

pelo juiz, a intermediação do Ministério 

Público que irá acompanhar o  impacto 

dos aumentos elevados praticados aos  

aposentados e pensionistas.

Complementação de pensão das 

pensionistas

Vitória da AAPS, através do Escritório 

Fonseca e Fernandes, com a determinação 

da Justiça para o pagamento da 

complementação de pensão às 

pensionistas beneficiadas pela Lei Estadual 

4.819/58, cujos maridos faleceram após 

a edição da EC nº 103, de 13/11/2019, já 

estando em cumprimento pela Sabesp.
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Relatório das ações com interesse dos associados

1)   Processo nº 11000-55.2004.5.02.0008 – Ação Civil Pública - 8ª Vara do Tra-
balho da Capital -Escritório Fonseca e Fernandes Advogados Associados  

Objeto: Reconhecer o direito dos associados da AAPS ao benefício da comple-
mentação de aposentadoria e pensão

Esta ação foi proposta em janeiro de 2004. Foi concedida a liminar que foi confirmada 
em todas as instâncias.

A ação civil pública transitou em julgado no mês de abril de 2019, ou seja, a sentença 
prolatada neste processo tornou-se definitiva. Assim, a Sabesp está obrigada a pagar a 
complementação de aposentadoria e pensão, nos termos da Norma 056. Este processo 
retornou para a 8ª Vara do Trabalho da Capital para se proceder à execução definitiva 
da sentença. 

Por força do entendimento sobre as pensionistas, em maio de 2020, a Juíza titular 
da 8ª Vara do Trabalho declarou a extinção de cerca de quarenta execuções, cujos 
pagamentos de complementação de aposentadoria e pensão foram interrompidos pela 
Sabesp, apesar do equívoco flagrante contido na decisão. Tal fato obrigou a AAPS a 
ingressar com recurso junto Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. A 13ª Turma do 
TRT2 decidiu a favor dos complementados e pensionistas, ao afirmar que, na execução, 
o Juiz não pode violar a coisa julgada e determinou o restabelecimento da execução e 
do pagamento das complementações de aposentadoria e de pensão, no prazo de 30 
dias a partir da intimação do Estado e da Sabesp, que se deu em 20/08/21.

2) Processo 11.001-40.2004.5.02.0008 - Ação Civil Pública (Carta de Sentença) - 
Escritório Fonseca e Fernandes Advogados e Associados 

Objeto: Pagamento da Complementação de aposentadoria e de pensão aos 
associados beneficiados pela Lei 4819/58, que ingressaram na AAPS até 
20/01/2004.

Nesta Carta de Sentença discute-se a questão da possibilidade dos associados que 
ingressaram na AAPS após a distribuição da Ação Civil Pública poderem usufruir dos 
efeitos da sentença proferida nesta ação coletiva. Após os pronunciamentos favoráveis 
em todas as instâncias, o Tribunal Superior do Trabalho negou seguimento aos Recursos 
Extraordinários interpostos pela Fazenda do Estado e pela Sabesp. 

O processo foi enviado ao Supremo Tribunal Federal por força de Agravos contra o 
despacho que negou seguimento aos recursos extraordinários. Em 17 de dezembro de 
2020, o Ministro Presidente Luiz Fux negou seguimento aos recursos extraordinários. 
Posteriormente, por força de recurso, o STF determinou a devolução do processo para 
nova análise sobre o cabimento do recurso extraordinário. Os autos encontram-se com 
o Vice-Presidente Judicial do Tribunal Superior do Trabalho desde 15 de março de 2021 
para decisão.
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3) Ação Civil Pública - Cartas de Sentença individuais – Escritório Fonseca e 
Fernandes

Os pedidos individuais ou plúrimos, a fim de que a Sabesp cumpra o disposto na 
sentença proferida nos autos da ação civil pública foram digitalizados e transformados 
em processos digitais. A Juíza da 8ª Vara do Trabalho da Capital está aplicando aos 
processos de execução individual o mesmo entendimento que expôs na ação civil 
pública, ou seja, de que os associados que ingressaram na AAPS após 20 de janeiro 
de 2004 não têm direito aos efeitos da sentença proferida na ação civil pública. Esses 
pedidos individuais somam 62 (sessenta e dois) processos. 

4) Ação Civil Pública - Carta de Sentença – Escritório Fonseca e Fernandes

Objeto: Parecer da Procuradoria do Estado sobre a Emenda Constitucional nº 
103/2019

No início do mês de dezembro de 2020, a AAPS ingressou com ação de execução provisória 
em nome de várias pensionistas que tiveram seus pedidos de complementação de 
pensão indeferidos. Alegou que não podem prevalecer o entendimento da Procuradoria 
Geral do Estado de São Paulo, uma vez que o parágrafo 15 do artigo 37 da Constituição da 
República não se refere aos empregados públicos, mas sim aos servidores estatutários 
que ocupam cargos efetivos, inexistindo assim qualquer óbice ao reconhecimento do 
direito das pensionistas cujos maridos faleceram após 13 de novembro de 2019. Trata-se 
de direito adquirido dos aposentados e de suas dependentes.

Em primeira instância (8ª Vara do Trabalho), o pedido foi negado. A AAPS ingressou 
com recurso e com pedido de tutela de urgência no E. Tribunal Regional do Trabalho de 
São Paulo. A tutela de urgência foi concedida liminarmente, determinando-se que as 
pensionistas fossem incluídas na folha de pagamento da Sabesp. Aguarda-se agora o 
julgamento do recurso interposto.

Conforme os falecimentos de associados vão ocorrendo, o Escritório Fonseca e 
Fernandes vai agrupando as pensionistas e ingressa com novos pedidos. Em outros dois 
já propostos a d. Juíza da 8ª Vara do Trabalho determinou de pronto o pagamento das 
complementações de pensões. A Sabesp e a Fazenda do Estado estão recorrendo, mas, 
por enquanto, as pensionistas estão recebendo o benefício.

5) Processo nº 5022128-73.2019.4.03.6100 - Ação Civil Coletiva - 24ª Vara Cível 
Federal - Escritório Fonseca e Fernandes Advogados Associados

Objeto: Substituição do indexador Taxa Referencial – TR por outro índice que 
reflita a situação inflacionária do país para atualização monetária dos saldos do 
FGTS prevista no art.2º da Lei 8.036/90, desde janeiro de 1999  

No dia 21 de novembro, o d. Juiz da 24ª Vara Cível Federal determinou a suspensão do 
processo até decisão final a ser proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, que 
analisa, na ADI 5090, a mesma matéria. 
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No Supremo Tribunal Federal – STF, o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI 5090), ainda não ocorreu, estando com o Ministro Roberto Barroso desde 
20/08/2021, aguardando posicionamento e o desfecho de todas as ações em curso 
sobre o tema.

 
6) Processo n. 0038970-61.2010.8.26.0053 - 8ª Vara de Fazenda Pública da 
Capital - Escritório D’Ávila & Coelho Advogadas

Objeto: Verificar a responsabilidade da patrocinadora SABESP pelo déficit 
atuarial apresentado pelo Plano de Benefícios Básicos administrado pela 
Sabesprev, decorrente, especialmente, do não pagamento do “serviço passado” 
e adoção de premissas atuariais, econômicas e biométricas desde a criação do 
plano de benefícios que não se confirmaram ao longo do funcionamento do 
Benefício Definido.

Foi deferido, em caráter liminar, a proibição dos participantes do Benefício Definido 
migrarem para o novo Plano Sabesprev Mais. 

A ação foi julgada improcedente. A AAPS interpôs recurso de apelação, alegando 
basicamente que o laudo pericial foi produzido por profissional não habilitado para 
averiguar questões atuariais. O processo foi distribuído a 36ª Câmara de Direito 
Privado e encontra-se com o Relator, Desembargador Jayme Queiroz Lopes desde o 
dia 11/02/2019 para julgamento. Foi apresentado recurso de apelação ao Tribunal de 
Justiça de São Paulo, julgado em 15/07/21, para determinar a manutenção da decisão 
de primeiro grau.

Em 23/11/21 foram recebidos recursos pelo Tribunal de Justiça. Em 07/12/21 foi publicado 
para a Sabesp apresentar contrarrazões aos recursos. 

O Escritório D’Ávila & Coelho Advogados contratado em 2021 para dar sequência a 
defesa da AAPS no processo, registrou precedentes favoráveis envolvendo a previdência 
complementar, como a questão da perícia por atuário, profissional habilitado nos termos 
do decreto 806 de 04 de setembro de 1989.  

 
7) Processo n. 0205454-85.2011.8.26.0100 - Ação Ordinária - 15ª Vara Cível da 
Capital - Escritório D’Ávila & Coelho Advogadas

Objeto: Indenização por dano material promovida contra a ABRRA - Associação 
Brasileira de Revisão de Aposentadoria, face ao não cumprimento pela ABRRA 
do convenio de credenciamento assinado com a AAPS, para ajuizamento de 
ações judiciais de revisão dos benefícios do INSS dos associados da AAPS. 

Em 2003 a AAPS assinou convenio pelo qual a ABRRA se tornou credenciada para 
prestar serviços jurídicos aos associados da AAPS, ingressando com ações de revisão 
de aposentadoria e pensão.



32

O convenio previa que não haveria cobrança de taxa para o ajuizamento das ações e que 
os honorários seriam devidos apenas nos casos de êxito. O associado da AAPS pagaria 
honorários no percentual de 30% do valor recebido na ação, dos quais 25% caberiam a 
ABRRA e 5% à AAPS. Porém, a ABRRA repassou valores menores à AAPS, pois repassava 
o percentual de 5% sobre os honorários pagos pelo associado, quando o acordado foi o 
repasse de 5% do valor recebido pelo autor do processo. 

A Ação foi julgada PROCEDENTE em primeiro grau e confirmada pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo e Superior Tribunal de Justiça. Em 13/06/2019, a AAPS 
foi intimada para iniciar a execução. Em 29/11/2019, a Juíza determinou a intimação 
pessoal, por carta, da Associação ré a fim de que apresente os documentos solicitados 
pela AAPS. Em 28/01/2020 foi expedida a carta de intimação via Correio.

A ABRRA ainda não apresentou os documentos requeridos pela AAPS.

8) Processo n. 5001770-87.2019.4.03.6100 - 26ª Vara Cível Federal de São Paulo 
Escritório LBS Advogados

Objeto: Obter da União a isenção de cobrança do Imposto de Renda incidente 
sobre contribuições extraordinárias ao equacionamento do déficit do plano 
previdenciário da Sabesprev. 

O Juiz concedeu a tutela antecipada para declarar aos associados da autora o seu direito, 
determinando que o valor mensal do IR calculado sobre a contribuição extraordinária do 
déficit previdenciário, fosse depositado em conta judicial pela Sabesprev. Foi prolatada 
sentença que julgou o pedido improcedente a ação, mas não revogou a liminar. Foram 
interpostos embargos de declaração e após foi interposto o recurso de apelação.

Aguarda-se julgamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

9) Processo nº - 0006759.16.2003.8.26.0053 - Mandado de Segurança Coletivo - 
13ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo - Escritório Innocenti Advogados

Objeto: Regularização do pagamento integral do benefício de complementação 
de pensão (Lei 4819/58) aos filiados pensionistas da AAPS.

Foi negado o pedido de liminar e denegada a segurança, sob o argumento de que a 
inicial estava destituída de fundamento jurídico aceitável, isto em 09/06/2003. A AAPS 
recorreu e o Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso da AAPS, para considerar que 
complementação da pensão deve ter em conta a totalidade ou integralidade dos proventos. 

Após acordo realizado com a Sabesp, esta ação teve prosseguimento com relação às 
pensionistas que recebem pelo DDPE - Secretaria da Fazenda. Em face do ajuizamento 
dos processos de cumprimento da sentença proferida neste processo, os autos serão 
encaminhados ao arquivo.
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10) Processo nº 0034577-15.2018.8.26.0053 - Cumprimento de sentença. Escritório 
Innocenti Advogados referente ao Processo nº 0006759-16.2003.8.26.0053

Objeto: Mandado de segurança coletivo para regularização do pagamento 
integral do benefício de complementação de pensão (Lei 4.819/58) aos filiados 
pensionistas da AAPS - 13ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo

Neste processo foi conferido o direito a 64 pensionistas de receber a complementação 
de pensão em sua integralidade, que não foram incluídas no cumprimento do acordo 
firmado nos autos do Mandado de Segurança. Este processo encontra-se em trâmite 
perante a 13ª Vara da Fazenda Pública da Capital.

Foi deferido o pedido de expedição de ofício requisitório de pequeno valor. Aguarda-se 
pagamento dos ofícios requisitórios pela PGE.

11) Processo nº 0034575-45.2018.8.26.0053 – referente ao cumprimento de sentença 
proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 0006759.16.2003.8.26.0053, 
referente ao crédito de multa aplicada por conta do descumprimento da 
obrigação de fazer, no valor de R$122.971,62 (cento e vinte e dois mil, novecentos 
e setenta e um reais e sessenta e dois centavos), atualizados até outubro de 
2018.

Em 21/02/2019 e 02/03/2019 foi intimada a FESP para apresentar impugnação à 
execução, no prazo de 30 dias, sob pena de ser requisitado pelo Juízo o pagamento por 
intermédio do Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo, o qual será efetivado na 
ordem de apresentação do precatório.

Foi deferido o pedido de expedição de ofício requisitório de pequeno valor. Os autos do 
processo foram enviados à Unidade de Processamento das Execuções contra a Fazenda 
Pública do Tribunal de Justiça de São Paulo. Foi expedido um precatório, autuado sob o 
nº 0521750-92.2019.8.26.0500, com ordem cronológica 10005/2021. Está sendo pago o 
precatório com ordem cronológica de 2006. 

12) Processo nº 0021160-58.2019.8.26.0053 – cumprimento de sentença da decisão 
proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 0006759.16.2003.8.26.0053, 
referente ao crédito de mais 16 associadas, no valor total de R$450.910,50 
(quatrocentos e cinquenta mil, novecentos e dez reais e cinquenta centavos), 
atualizados até junho/2019.

Em 20/08/2019, foi intimada a FESP para apresentar impugnação à execução, no 
prazo de 30 dias, sob pena de ser requisitado pelo Juízo o pagamento por intermédio 
do Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo, o qual será efetivado na ordem 
de apresentação do precatório e a conta do respectivo crédito, referente ao valor de 
R$450.910,50.
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A Fazenda do Estado de São Paulo impugnou o pedido. A Sabesp peticionou que em 
relação a ela, a obrigação de fazer e de pagar foi devidamente cumprida, restando o 
cumprimento pela Fazenda.

Em 30.11.2020, o Juiz de 1ª instância não acolheu a exceção de pré-executividade 
formulada pela Fazenda do Estado de São Paulo e deferiu o pedido de expedição do 
ofício requisitório de pequeno valor. 

Foram expedidos seis precatórios com Ordem Cronológica 2021 e 10 RPVs. EM 
02/12/2021, o Escritório foi informado dos depósitos em contas judiciais e irá protocolar 
petição requerendo levantamento, bem como será requerido depósito do RPV faltante. 

A AAPS contatou as pensionistas solicitando os comprovantes de pagamento às 
que recebem 80% de complementação. Algumas pensionistas já encaminharam os 
comprovantes, os quais foram enviados ao Escritório Innocenti. 

13) Processo nº 0026734-58.2002.8.26.0053 - Ação ordinária - Escritório 
Innocenti Advogados 

Objeto: Extensão aos aposentados e pensionistas (Lei 4819/58) de vantagem 
concedida aos ativos a pretexto da edição do Plano de Cargo e Salários “Sistema 
de Maturidade Profissional” que se revela, como verdadeiro reajuste salarial de 
natureza geral e permanente.

Ação distribuída em 2002 foi julgada improcedente, confirmada em Segunda Instância, e 
interpostos recursos para o STJ e STF. No âmbito do STJ a decisão negativa foi confirmada, 
restando apreciação do Recurso Extraordinário perante o STF. Com o provimento do Agravo 
de Instrumento interposto pela AAPS, foi determinada conversão desse recurso, para 
Recurso Extraordinário. Em 22/03/2017 foi designado o Ministro Alexandre de Moraes para 
apreciação e julgamento do recurso. Em 15/03/2018, foi proferida decisão pelo Ministro, 
perante o STF, onde negou provimento ao Recurso da AAPS.

Em 23/04/2018, transitou em julgado e remetido os autos para o TJSP. Em 07/05/2018, 
o processo foi encaminhado à 9ª Vara da Fazenda Pública.

A AAPS foi condenada ao pagamento de sucumbência, sendo que foi apresentada petição 
informando acerca do Recurso pendente no STF e requerendo sobrestamento até apreciação 
do Recurso.

Em 29/01/2018, foi deferido novo requerimento de sobrestamento, por mais 180 dias. 
Foi procedido o pagamento da sucumbência e juntada através de petição.

Foi expedido o mandado de levantamento em favor da Fazenda do Estado de São Paulo.  
Os autos devem ser arquivados.
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14) Processo nº 0060800-58.2006.5.02.0048 - Escritório Innocenti Advogados 

Objeto: Reclamação Trabalhista para enquadramento dos aposentados e 
pensionistas complementados à estrutura do Plano de Cargo e Salários da 
Sabesp implementados em junho/2002. 

Foi proposta perante a 48ª Vara do Trabalho de São Paulo, em 11/12/2003.

Processo julgado procedente, tanto em Primeira como em Segunda Instancia. Mesmo 
assim, a AAPS, ingressou com Recurso de Revista perante o TST discutindo juros de mora 
e a anotação do enquadramento dos associados nos demonstrativos de pagamento.

Desde 02/08/21, este processo encontra-se no Tribunal Superior do Trabalho, concluso 
para votação com o relator Marcelo Lamego Pertence.

15) Processo nº 1000788-07.2019.5.02.0048 – Carta de Sentença - Escritório 
Innocenti Advogados 

Objeto: Reclamação Trabalhista para enquadramento dos aposentados e 
pensionistas na nova estrutura de cargos e salários da Sabesp de 2002. 

Foi distribuída por dependência à 48ª Vara do Trabalho, em 18/06/2019 e tem por 
finalidade executar provisoriamente a sentença da Reclamação Trabalhista nº 0060800-
58.2006.5.02.0048 que deu ganho de causa à AAPS, deferindo o enquadramento no 
Plano de Cargos e Salários editado em junho de 2002.

Em 27/06/2019, a AAPS foi intimada para apresentar os cálculos de liquidação. 

O Escritório Innocenti Advogados em parceria com o Escritório Fonseca e Fernandes 
está procedendo os cálculos das diferenças. São cálculos complexos e que dependem 
de informações a serem fornecidas pela Sabesp.

Para dar continuidade à execução, o Juiz da 48ª Vara do Trabalho, o dr. Helder Campos 
de Castro elencou os parâmetros que devem ser seguidos nos cálculos e determinou 
que a execução prossiga em processos contendo grupos de 10 associados.

A AAPS atendeu a determinação judicial e distribuiu diversos processos incidentes, 
dividindo os associados em grupos de 10 (dez), com as mesmas características: Cargo, nível 
salarial, função e comissão. Nesses incidentes foi requerida a intimação da Sabesp para que 
apresente as fichas financeiras dos associados arrolados para a apresentação dos cálculos.

Nos incidentes, a Sabesp vem sendo intimada para se manifestar e anexar os documentos 
dos associados. Com isso, o Juiz solicitou para a AAPS apresentar os cálculos de 
liquidação referente a cada grupo.

As execuções provisórias estão em andamento, conforme decisão proferida em 
15/06/2021. 

Nos autos da Carta de Sentença, após apresentação das contrarrazões pelas reclamadas, 
os autos foram remetidos ao TST, sendo distribuídos ao relator Ministro Marcelo Lamego 
Pertence.
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16) Processo nº - 108.7670-65.2014.8.26.0100 - 1ª. Vara de Falência e Recuperações 
Judiciais - Escritório Abe Giovanini - Dra. Tais Tallone

Objeto: Habilitação de crédito na falência do BANCO BVA para reaver o valor de 
R$ 697.831,99.

O processo encontra-se com seu andamento normal, mas com todas as dificuldades 
de uma falência, principalmente para os credores quirografários, que recebem seus 
créditos por último. A AAPS mantém o acompanhamento sobre o andamento da ação, 
através do Escritório Contratado.

17) Processo nº 0011068-16.2015.8.26.0100 - Incidente de Prestação de Contas - 
Escritório Abe Giovanini - Dra. Tais Tallone

Este incidente refere-se ao processo de falência do Banco BVA e tem mais de 46 mil páginas, 
sendo que seu andamento se dá basicamente pelas prestações de contas realizadas pelo 
Administrador Judicial. Tais prestações de contas vêm sendo feitas regularmente. 

18) Processo nº 0016904-33.2016.8.26.0100 - Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica -. Escritório Abe Giovanini - Dra. Tais Tallone

Neste processo, foi decretado o segredo de justiça, de modo que não se consegue ter 
acesso ao andamento processual.

19- Processo nº 005.6668-84.2020.8.26.0100 - cumprimento de sentença- TJSP 
Escritório- Vilhena e Silva Advogados

Objeto: Ação Plano de Saúde

26/10/21- TJ cancelou decisão de 1ª instância, determinando o retorno do processo ao 
juízo de 1º grau.   A Sabesp entrou com embargos de declaração junto ao TJSP. O Drº 
Rafael Robba e a Drª Barbara ingressaram, novamente, com pedido de tutela de urgência, 
junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, requerendo, liminarmente, que a 
VIVEST não aplique os reajustes aos Planos de Saúde Digna Mais.

04/04/22- O juiz de 1ª instância analisou o pedido de liminar pendente na 2ª instância 
e solicitou manifestação da Sabesp e da Vivest. Negou o pedido de liminar. A AAPS vai 
apresentar manifestação e entrar com um novo pedido de liminar. Após será remitido 
para o Ministério Público se manifestar. 
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Resultados traduzidos em avanços  
no atendimento ao associado

O ano de 2021 ainda sofreu com a pandemia causada pela Covid-19, que afetou drasticamente 

o mundo com milhares de vítimas. A vacinação no Brasil no início de 2021, primeiramente nas 

pessoas com comorbidades e idosas, trouxe um pouco de alívio e esperança. A Associação, 

porém, ainda consciente da gravidade desse vírus, continuou com suas atividades adaptadas 

conforme as circunstâncias, durante todo o ano, trabalhando muitas vezes em home-office, 

e realizando reuniões e encontros virtuais. 

Buscou-se também priorizar o atendimento aos associados por meio telefônico e, em casos 

excepcionais, foi prestado atendimento nas sedes de São Paulo e Santos, de forma controlada, 

para não haver aglomeração de pessoas, seguindo todos os protocolos de segurança 

estabelecidos pelas autoridades sanitárias. Desse modo, manteve-se o atendimento para a 

elaboração do Imposto de Renda de 2021 aos associados que procuraram nossa orientação.  

Os eventos tradicionalmente realizados de forma presencial, na medida do possível, foram 

substituídos por “lives” no Youtube, exceção feita aos eventos de confraternização de final 

de ano, em São Paulo, realizado no Clube da Cantareira e, na Regional da Baixada Santista, 

respeitando também todos os protocolos de segurança sanitária. 

A Diretoria realizou em agosto/21 a Live Educação Financeira, com apresentações do 

planejador financeiro Fernando Savioli, do diretor financeiro da AAPS Cláudio Gabarrone 

e mediação do Sr. Leonardo Levy, buscando prestar orientações relativas ao planejamento 

das finanças pessoais.  

Cabe ressaltar que a Diretoria de Assuntos Jurídicos manteve suas atividades de 

acompanhamento dos processos em andamento, destacando-se os referentes ao serviço 

passado, a ação movida contra a Sabesp pelo descumprimento do acordo do Plano de 

Saúde, e a ação para pagamento pela Sabesp das aposentadorias para pensionistas. 

Desempenho Econômico-Financeiro

A AAPS é uma entidade sem fins lucrativos, que  controla seus custos com a máxima 

eficiência, de modo que todas suas despesas, inclusive as relacionadas aos eventos, sejam 

cobertas com as receitas provenientes das mensalidades pagas pelos associados. Cabe 

observar, entretanto, que embora a AAPS seja uma instituição sem objetivo de lucro, fato 

este que a isenta do pagamento do Imposto de Renda, conta também com a remuneração 

das aplicações financeiras. Ainda, deve-se ressaltar que os valores contabilizados como 

Outras Receitas – Serviços Voluntários (Quadro 5), têm como contrapartida despesas com 

serviços voluntários no mesmo valor, tornando nulo o efeito sobre o resultado financeiro 

final. 
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No Demonstrativo de Resultado, Quadro 5, verifica-se um aumento de 3,6% na Receita 

de Mensalidades, de R$ 1.657,2 mil, em 2020, passando para R$ 1.716,0 mil em 2021. As 

receitas com Serviços Voluntários passam de R$ 139,2 mil, em 2020, para R$ 151,6 mil em 

2021, um aumento de 9,0%. As receitas financeiras passam de R$ 32,1 mil em 2020 para 

R$ 27,5 mil em 2021, uma redução de 14,1%. Com relação às despesas totais, verifica-se 

um aumento de 2,7%, ou seja, de R$ 1.685,5 mil em 2020, para R$ 1.731,4 mil em 2021. 

No tocante às despesas operacionais, verifica-se uma redução de 2,1%, de R$ 1.417,0 mil 

em 2020 para R$ 1.387,2 mil em 2021. Cabe considerar que é uma busca permanente 

de redução de despesas administrativas. Ainda, como efeito da pandemia, algumas 

despesas como as voltadas para as atividades de dança e ginástica, e patrocínio de 

corridas, foram renegociadas ou canceladas. Assim considerando, o resultado financeiro, 

do quadro 5, Demonstrativo de Resultado, item 2.2, mostra-se positivo, melhorando 

muito em relação ao ano anterior, ou seja, de um valor de R$ 240,2 mil, verificado em 

2020, para um valor positivo de R$ 328,8 mil, em 2021. O Resultado Operacional, que já 

considera as despesas de depreciação, provisões, despesas não operacionais, e despesas 

com voluntários, que não representam saídas de caixa, mostra-se também positivo, 

conforme item III do referido demonstrativo. O resultado financeiro final do exercício 

de 2021 foi positivo em R$ 47,9 mil, enquanto em 2020, o resultado foi deficitário de 

R$ 923,3 mil, decorrente exclusivamente da ação judicial movida pelo Escritório de 

Direito Social. 

Posição dos Saldos Bancários

Contas Correntes em 2021

O quadro 1 apresenta os saldos bancários em contas correntes, com aplicações auto-

máticas diárias, posição no último dia do mês de dezembro. As operações bancárias 

diárias da AAPS são realizadas basicamente através do Banco Itaú. Os bancos San-

tander, Banco do Brasil e Sicoob Cecres também recebem mensalidades dos associa-

dos por meio de boletos bancários. Cabe salientar, entretanto, que os saldos em conta 

corrente observados no Banco Itaú, mostram-se aparentemente elevados, entretanto, 

deve-se considerar que se referem à posição do último dia do mês, decorrentes das 

mensalidades recebidas dos associados complementados. Salienta-se ainda, que, todo 

início de mês, conta-se com o recebimento das mensalidades dos suplementados, o 

que, dessa forma, torna-se tranquila a situação financeira da Associação para cumprir 

com todas as suas obrigações mensais e ainda, talvez poupar, caso os valores excedam 

os limites considerados necessários. Já se procurou encontrar alguma aplicação para 

remunerar o saldo médio do mês, em substituição à aplicação automática praticada, 

entretanto, se concluiu, com certa segurança, não resultar em ganhos significativos, 

podendo inclusive,  resultar em prejuízos. 
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Quadro 1 - Saldos em Contas Correntes com Aplicação Automática em 2021.    

Aplicações Financeiras em 2021

O quadro 2 mostra a evolução das aplicações da AAPS durante o ano de 2021. Con-
forme verifica-se, em 31 de dezembro de 2020 o saldo total aplicado de R$ 869 mil, 
aumenta para R$ 970,1 mil em 31 de dezembro de 2021. 

No referido quadro, as aplicações financeiras da AAPS concentram-se em quatro 
grandes bancos, sendo exclusivamente em CDB. Conforme apresentado, verificam-
se aplicações em 2021, no Banco Itaú foram aplicados em CDB Plus, R$ 100 mil, no 
dia 17/09/2021, e R$ 50 mil, aplicados em 30/11/2021. No Banco do Brasil, verifica-se 
uma aplicação de R$ 150,5 mil em 14/09/2018. Cabe salientar que na Caixa Econômica 
Federal havia uma aplicação de R$ 500mil, realizada 14/09/2018, com vencimento 
em 17/03/2021, cujo valor, com juros capitalizados, totalizou R$ 704,4 mil, resgatado 
total-mente com o devido desconto do Imposto de Renda, o valor líquido de R$ 674,26 
mil. Esse valor foi resgatado da Caixa Econômica Federal e totalmente reaplicado 
em par-tes distribuídas nos seguintes Bancos: Santander, o valor de R$ 250 mil, em 
25/03/2021, e outra de R$ 150 mil em 26/03/2021; Sicoob/Cecres, foram aplicados R$ 
250 mil no dia 25/03/2021. O restante, no valor de R$ 24.261,00, reaplicado na própria 
Caixa Econômica Federal, no dia 27/03/2021. Cabe ressaltar que foram pesquisadas 
as taxas de remuneração adotadas por alguns bancos, entretanto, as condições para 
aplicação desse dinheiro eram a confiança na solidez da instituição financeira e que 
as aplicações sejam cobertas pelo Fundo Garantidor de Crédito. Nesse sentido, vale 
salientar que a AAPS já havia recebido visita dos diretores do Banco Si-coob/Cecres, 
para apresentação da instituição, ressaltando naquele momento que até o valor de 
R$ 250 mil, as aplicações estão asseguradas pelo Fundo Garantidor de Crédito.



40

Quadro 2 - Evolução das Aplicações Financeiras da AAPS - 2021

Resumo dos saldos bancários em 2021

O quadro 3 apresenta o resumo da evolução dos saldos bancários da AAPS durante o 
ano de 2021: contas correntes, aplicações em prazo fixo e poupança.

Quadro 3 – Resumo do Total dos Saldos Bancários da AAPS em 2021
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Contas a Receber

Em 31/12/2021 foi contabilizado em contas a receber o valor total de R$ 64,3 mil, sen-

do R$ 61,8 mil de mensalidades dos associados, e o saldo de R$ 2.479,35, referente a 

um contrato de confissão de dívida. O valor de R$ 61,8 mil de mensalidades a receber, 

em maior parte, refere-se às mensalidades dos associados suplementados cujos pa-

gamentos normalmente ocorrem no quinto dia útil do mês seguinte. Uma parcela me-

nor refere-se às mensalidades dos associados que realizam os pagamentos via boletos 

ou débito automático.

O saldo de R$ 2.479,35 corresponde ao contrato de confissão de dívida realizado com a 

senhora Ana Flávia Jardinetti Martini, por apropriação indevida do valor de R$ 5.199,20, 

que vem sendo amortizado em pagamentos mensais à AAPS. 

Outros Direitos

Foi contabilizado como Outros Direitos da AAPS, o valor total de R$ 4.666,93, referente 

aos adiantamentos realizados a fornecedores no valor de R$ 699,65, mais o valor de 

R$ 3.967.28, referentes a adiantamento de férias a funcionários.

Inadimplência

Durante o ano de 2021, a AAPS implementou medidas voltadas para redução dos sal-

dos em Contas a Receber, por se encontrar acima do considerado nível normal dado o 

histórico da Associação. Com essas medidas foram identificados os seguintes motivos: 

inadimplência de sócios colaboradores acima do nível normalmente verificado; mensa-

lidades de associados desligados da AAPS; mensalidades de associados falecidos. 

Muito desses motivos podem ser atribuídos à pandemia. Nesse sentido, parte é expli-

cado pelas dificuldades na execução dos trabalhos em home-office.  Dessa forma, 

foram reconhecidos em 2021, o total de redução da Receita com Mensalidades de R$ 

16,6 mil por baixas de incobráveis. Esse valor está apresentado no Demonstrativo de 

Resultados, quadro 4. A volta à normalidade, que já começa a acontecer com a vaci-

nação da população, e com as atividades administrativas de forma presencial na AAPS, 

dará maiores condições de realizar controles efetivos.
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Demonstrativos Financeiros do exercício de 2021

Quadro 4 – BALANÇO PATRIMONIAL (Valores em reais)
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Quadro 5 – DEMONSTRATIVO DE RESULTADO (Valores em reais)
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Quadro 6 – FLUXO DE CAIXA (Valores em reais)
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Quadro 7 – DEMONSTRATIVO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO 
EXERCÍCIO 2021 (Valores em reais)
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Notas explicativas das demonstrações contábeis 
encerradas em 31 de dezembro de 2021

Contexto Operacional

A Associação dos Aposentados e Pensio-
nistas da Sabesp - AAPS é entidade priva-
da de natureza associativa, fundada em 22 
de junho de 1989 com a finalidade de pro-
mover a defesa dos interesses dos aposen-
tados e pensionistas da SABESP. É inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
e matriculada no Instituto Nacional do Se-
guro Social sob o nº 61.391.504/0001-74 e 
no Cadastro de Contribuintes Municipais 
de São Paulo - CCM sob o nº 3.337.812-6. A 
AAPS tem sede jurídica na Rua 13 de maio 
1642, Capital, São Paulo. Apresentação das 
demonstrações contábeis.

Aplicação do CPC PME

A entidade aplicou integralmente o 
conteúdo do CPC PME - Contabilidade 
Para Pequenas e Médias Empresas, de 
acordo com a ITG 2002, aprovada pela 
Resolução CFC nº 1409.

Contribuições de associados

A AAPS recebe contribuições dos associa-
dos por meio de quatro modalidades:

a) associados empregados da Sabesp;

b) associados aposentados e pensionistas 
da Sabesp;

c) associados aposentados e pensionistas 
da Sabesprev;

d) associados aposentados e pensionistas 
da Fazenda;

e) associados aposentados e pensionistas 
da previdência social.

As contribuições mencionadas em a), b) 
e c) são arrecadadas diretamente pela 
Sabesp e pela Sabesprev e repassadas à 
AAPS dentro do mês de competência. As 
contribuições dos aposentados mencio-
nadas em d) e e) são arrecadadas por meio 
de débito em conta corrente ou cobrança 
bancária.

Serviços voluntários

A AAPS controla em planilha própria os 
serviços voluntários dos membros do 
Conselho Deliberativo, Diretoria Execu-
tiva e Conselho Fiscal, nomeados por as-
sembleia geral, de modo a reconhecer a 
gratuidade dos serviços e a valoração do 
trabalho voluntário. O montante dos ser-
viços voluntários alcançou R$ 152.460,00 
ao longo do ano de 2021, o que represen-
tou um aumento de 9,55% em relação ao 
montante de R$ 139.160,00 apurado em 
2020. Não há serviço voluntário de tercei-
ros não nomeado formalmente.

Demonstrativo do trabalho 
voluntário por Diretoria (Em R$)
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Benefícios fiscais e isenções 
de tributos

Em decorrência da natureza associativa e 
sem finalidade de lucros, prevista no ar-
tigo 53 da Lei 10.406/2002, e da isenção 
prevista no artigo 15 da Lei 9.532/1997, 
condicionada ao estabelecido nos pará-
grafos 2º e 3º do artigo 12, da mesma Lei 
9.532/1997, a entidade goza da isenção 
do Imposto de Renda e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, assim como 
de isenção da incidência da Contribuição 
para Financiamento a Seguridade Social - 
Cofins sobre receitas das atividades pró-
prias, de acordo com o artigo 14, inciso X, 
da Medida Provisória 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001. Ainda sob regência da 
mesma Medida Provisória 2.158-35, a enti-
dade calcula e recolhe 1,0% do valor da fo-
lha de salários ao Programa de Integração 
Social - PIS e 4,0% do valor das receitas 
financeiras recolhido como Cofins, con-
sideradas pelo fisco como atividades não 
próprias.

Subvenções

A AAPS não possui isenção e não 
se beneficia de qualquer isenção da 
contribuição previdenciária patronal, 
bem como não firmou convênios com 
o setor público, seja para custeio, seja 
para investimento, que a obriguem à 
publicação das demonstrações contábeis.

Recursos de aplicação  
restrita e disponibilidades

A AAPS não possui recursos de aplicação 
restrita. O caixa e equivalentes de caixa 
são compostos dos saldos em contas 
de depósitos bancários à vista, não 
vinculadas, da disponibilidade em caixa e 

de aplicações financeiras consideradas de 
liquidez imediata.

É prática da entidade aplicar em Certifi-
cados de Depósitos Bancários as sobras 
de caixa, de modo a obter remuneração 
sobre o excedente de caixa. As receitas fi-
nanceiras provenientes dessas aplicações 
sofrem tributação do Imposto de Renda, 
retido na fonte pelos bancos. Ainda que 
a tributação ocorra à época dos resgates, 
o imposto de renda é contabilizado “pro 
rata” mediante informações das respecti-
vas fontes pagadoras.

Como outros direitos da AAPS, na conta 
112208, consta o valor de R$ 699,65, 
referente a adiantamento a fornecedores. 
Ainda como adiantamentos, temos na 
conta 112211, adiantamentos de salários no 
valor de R$ 618,19 e na conta 112212 o valor 
de R$ 3.349,09, referente a adiantamentos 
de férias. Como despesas antecipadas, 
consta na conta 113101, o valor de R$ 424,45 
referente ao prêmio de seguro do prédio 
da sede, com a Seguradora Porto Seguro.

São provisionados os valores investidos no 
Banco BVA, R$ 635.967,63, em virtude da 
intervenção do Bacen em 19 de outubro 
de 2012, da decretação de sua liquidação 
extrajudicial em 2013 e da sua falência 
em 2014. A provisão será estornada à 
medida em que houver recebimento de 
valores da massa falida. O valor aplicado 
e provisionado, iguais, é o constante no 
Informe de Rendimentos Financeiros 
emitido pela massa falida.

Igualmente, pelo princípio emanado da 
Resolução do Conselho Federal de Conta-
bilidade nº 1.409/12, que aprovou a Inter-
pretação ITG 2002, foram provisionados 
os valores relativos ao crédito junto à fir-
ma Innocenti Advogados Associados, no 
valor de R$ 132.772,42. Imobilizado e cri-
tério utilizado para depreciação dos bens.
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Imobilizado

O imobilizado é constituído do edifício 

sede da entidade e dos móveis e utensí-

lios e equipamentos destinados às opera-

ções.

Ainda que o edifício tenha sido construí-

do em terreno de terceiros, é considera-

do imobilizado da entidade em virtude da 

existência de um contrato de comodato 

firmado no ano 2000 e renovado tacita-

mente, anualmente, a partir de então.

Os valores despendidos na construção, 

bem como nas reformas realizadas, foram 

contabilizados no imobilizado e têm previ-

são de depreciação em vinte e cinco anos, 

contados a partir da data de incorporação 

de cada evento ao imobilizado, prazo este 

considerado adequado pela entidade.

Os móveis e utensílios e os equipamentos 

de processamento de dados são contabi-

lizados em contas distintas, com cálculo 

de depreciação de 10 e de 5 anos, respec-

tivamente, que representam tempo de 

utilização e de durabilidade adequados às 

atividades da entidade.

Durante o ano foram adquiridos al-

guns bens que totalizaram o valor de 

R$ 4.107,90 registrados na conta 135.111 

- Móveis e Utensílios, e na conta 135.113 

– registrado o valor de R$ 9.064,97 re-

ferente a equipamentos de informática.

Passivo

Os valores consignados no passivo cir-

culante e não circulante são constituí-

dos essencialmente de valores de pe-

quena monta, que alcançam o valor de 

R$ 78.517,36, representado por forne-

cedores, e R$ 14.810,58, por obrigações 

sociais e tributos. As provisões, assim 

consideradas, são as provisões para fé-

rias e encargos sociais, que totalizam 

R$ 33.436,86. Na conta 215115 o saldo no 

valor de R$ 272,05 da Cofins de curto 

prazo, corresponde a valores correntes 

mensais.

Em Outras Obrigações, na conta 213901, 

consta em Adiantamentos recebidos o 

saldo de R$ 5.000,00, correspondente à 

doação da Associação dos Engenheiros 

para confecção do livro sobre a história 

dos aposentados da Sabesp, e na conta 

213909 o valor de R$ 200,00, referente a 

outras obrigações.

Custos e despesas  
compartilhados

A AAPS utiliza serviços de portaria e 

recepção, compartilhados pela líder 

Associação Sabesp, que é a responsável 

pela contratação e pagamento dos 

serviços que envolvem a cessão de mão 

de obra. O custo total desses serviços é 

rateado entre três entidades: Associação 

Sabesp, Associação dos Engenheiros e 

Associação dos Aposentados.
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Seguros contratados - Seguro 
de Acidentes Pessoais

A AAPS mantém seguro de acidentes 

pessoais para todos os empregados com 

a Companhia Porto Seguro, renovado 

com vigência das 24:00 horas do dia 

18/11/2021 às 24:00 do dia 18/11/2022, 

conforme Apólice nº 0929.000154585 

0982.000202322 0993.000148544, total 

de segurados: 08 - Apólice dos ramos de 

vida em grupo.

Importâncias Seguradas

Morte Natural:  R$    431.003,60 
Morte Acidental:  R$    862.007,20 
Invalidez por Acidente: R$    862.007,20 
Antecipação Especial  
por Doença:    R$   431.003,60

Prêmios:  
V.G. R$ 168,30588, APC R$121,50798 V.G + 
APC R$ 290,92

Seguro do Imobilizado

O imobilizado é segurado pela Companhia 
Porto Seguro, conforme apólice Nº 0118.44. 
4006128, com capital segurado no valor 
R$ 880.000,00.

Reservas e provisões

São constituídos fundos de reserva 

para contingências relacionadas à área 

trabalhista, para contingências jurídicas e 

para assistência social.

Ajustes de exercícios anteriores

Foi feito um ajuste do resultado de 

exercícios anteriores, de R$ 5.710,38, 

proveniente da regularização do saldo 

da conta de depreciação, e na conta do 

imobilizado Móveis e Utensílios.

Eventos subsequentes à 
data de encerramento do 
exercício

Não são conhecidos até a data de 

encerramento do exercício eventos 

que tenham, ou possam vir a ter, efeito 

relevante sobre a situação financeira e os 

resultados futuros da AAPS.

José Luiz de Melo Pereira

Presidente

RG 6.033.498 SSP/SP

Luiz Antonio De Bortoli

Contador

CRC 1SP178046/O-8
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Carta de Responsabilidade da Administração endereçada a Luiz 
Antonio de Bortoli, CRC 2SP030536/O-2 e CRC 1SP178046/O-8

Declaramos para os devidos fins, como administradores e responsáveis legais da 
entidade Associação dos Aposentados e da Sabesp, CNPJ 61.391.504/0001-74, que 
as informações relativas ao período - base 2021 por nós fornecidas para escrituração 
e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de 
tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, 
trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos:

a) que os controles internos adotados pela nossa entidade são de responsabilidade da 
administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações;

b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, 
frente à legislação vigente;

c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos 
fornecedores, encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais 
serviços contratados, estão revestidos de total idoneidade;

d) que as informações registradas nos sistemas de gestão e controle interno, são 
controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira 
responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base 
que afetam ou possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade 
das operações da entidade.

Também confirmamos que não houve:

a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade 
ou confiança;

b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações 
contábeis;

c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados 
para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de 
provisão para contingências passivas.

 
José Luiz de Melo Pereira 
Presidente 
RG 6.033.498 SSP/SP
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RELATÓRIO DE AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO EXERCÍCIO DE 2021. 

 
Ilmos. Srs.(as) da Entidade 

 
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA SABESP – AAPS - SÃO PAULO – SP 

 
1. Opinião sem Ressalva 

 
Examinamos as demonstrações financeiras da Associação dos Aposentados e Pensionistas da Sabesp – AAPS,                            
CNPJ: 61.391.504/0001-74 que compreenderam: o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas 
demonstrações de resultado, das mutações do patrimônio social líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial social e financeira, em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos 
de caixa, para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 

2. Responsabilidade da Administração pelas Demonstrações Financeiras 
 
O Contador, Sr. Luiz Antônio de Bortoli é o responsável pela elaboração e adequada apresentação das Demonstrações Contábeis: 
mensal e anual e pelos Livros Legais, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil para o 3º Setor, com fulcro na NBC ITG 
2002 / 2012, assim como pelo cálculo e elaboração da folha de Pagamento e Encargos, pelo enquadramento, cálculo e emissão de 
guias de recolhimento de Impostos e Contribuições legais, retidos ou não, de responsabilidade da AAPS e pela elaboração e envio de 
Declarações Legais Mensais e Anuais. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar 
operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações da mesma. 
 
Os responsáveis pela Administração são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrativas financeiras por empresa terceirizada. 
 

3. Responsabilidade do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Financeiras 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável, de que as demonstrações financeiras, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras de auditoria, sempre 
detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, podem influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações financeiras. 
 
A auditoria realizada de acordo com as regras brasileiras de auditoria foi realizada com atitude essencial, que aumentou a capacidade 
do auditor para identificar e responder às condições que possam indicar possível distorção. Isso inclui uma avaliação crítica da prova 
de auditoria. Além disso => 
 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e realizamos procedimentos de auditoria, em resposta a tais riscos, bem como obtivemos 
evidências de auditoria, apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não identificação relevante, 
resultante de fraude é maior do que erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, muito embora a 
assessoria contábil seja feita externamente, ainda conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
 

 Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria, para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de emitirmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Entidade. 

 
 Avaliamos a viabilidade das práticas contábeis utilizadas pela assessoria contábil terceirizada e a razoabilidade das 

estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. 
 

 Conclui-se sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional, com base em 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação aos eventos ou condições que possam levantar 
dúvida importante, em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, chamamos a atenção em nosso relatório de auditoria, para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria identificadas até a data de nosso relatório. É preciso esclarecer que eventos ou 
condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manterem em continuidade operacional. 
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 Verificamos e avaliamos a apresentação, a estrutura e se o conteúdo das demonstrações financeiras representam as 
transações operacionais e de provisionamento e se estão dentro das premissas legais e sociais. 
 

 Conseguimos as evidências de auditoria apropriadas e suficientes, referentes às informações financeiras da Entidade, para 
expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras. Esta auditoria é responsável pela direção, supervisão e pelo 
desempenho próprio e, consequentemente, pela opinião de auditoria. 
 
EM TEMPO => Ao longo do processo de auditoria, que foi realizada mensalmente durante o ano de 2021, com base nas 

demonstrações financeiras, elaboramos e apresentamos relatórios mensais completos de auditoria 
preventiva, informando as distorções e incoerências que obtivemos, para que a direção da Entidade 
comunicasse aos responsáveis da Assessoria Contábil Externa, para que realizassem os ajustes e 
correções, mantendo a situação patrimonial social da AAPS, sempre próxima da realidade dos fatos. 

 
4. Principais assuntos de auditoria 

 
4.1. Auditoria Preventiva Mensal  
 
Fizemos mensalmente, o inventário das contas de balanço patrimonial e de resultados de forma Preventiva, ao longo do período de 
2021, considerando a movimentação financeira completa, envolvendo o Caixa, os Bancos, levando-se em consideração os 
documentos inerentes às movimentações financeiras, os documentos de provisionamento legal mensal, os documentos de aquisição 
de bens e serviços, os extratos bancários e demais documentos operacionais e não operacionais, que movimentam o patrimônio da 
Entidade e demonstra a nova Posição Patrimonial e de Resultados. Nossa responsabilidade ainda é a de revisar os procedimentos de 
interpretação e cálculo de impostos e contribuições internas e de serviços tomados, considerando as características de cada prestador 
de serviço. Também elaboramos Laudos Mensais da Situação encontrada, informando a validação ou não dos procedimentos, 
recomendando regularizações dentro dos preceitos legais. 
 
Nossa responsabilidade é a de validar a posição Patrimonial da Entidade, após o registro das operacionalidades no mês de referência, 
de acordo com as regras contábeis para o 3º Setor. 
 

5. Outros Assuntos 
 
5.1. Auditoria dos Valores correspondentes ao Exercício Anterior 

 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas, representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial social e financeira da Entidade, em 31 DE DEZEMBRO DE 2021 em comparação com 31 DE DEZEMBRO DE 
2020, o resultado de suas operações, referentes ao período findo naquelas datas, de acordo com as práticas contábeis aplicadas às 
Entidades do 3º Setor. 
 
As Demonstrações Contábeis referentes ao exercício findado em 31 de dezembro de 2020 e de 31 de dezembro de 2019 foram por 
nós examinadas, portanto, é de conhecimento da Administração da Entidade, nossa opinião sobre a validade dos dados apresentados 
e as recomendações importantes arroladas. 
 
Observamos que o tratamento dado às pendências levantadas por esta auditoria, levadas ao conhecimento da Diretoria, foram objeto 
de regularização e admissão das recomendações, resolvendo anomalias e apresentando um Balanço mais adequado. 
 
 
 

São Paulo, 18 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dynnamik Auditoria e Consultoria H Limitada 
CRC/2SP018190 

Eduardo Jorge Abdo 
CRC/CT1SP139397 
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Ata 250ª Reunião do Conselho Fiscal da AAPS 
On-line - Gestão 2021-2024

Aos nove dias do mês de março de 2022, reuniram-se os membros do Conselho Fiscal, 
abaixo assinados, cada um em sua residência, atendendo ao regulamento da AAPS, a 
fim de analisar os documentos do balanço 2021.

O relatório do balanço está satisfatório, este Conselho pediu esclarecimentos de dife-
rentes assuntos, os quais foram respondidas de forma adequada pela Diretoria Execu-
tiva.

Assim sendo, o Conselho Fiscal recomenda aos membros do Conselho Deliberativo a 
aprovação do balanço 2021 da AAPS.

Atenciosamente,

São Paulo, 09 de março de 2022.

Nilza Terezinha Miguel

Presidente do Conselho Fiscal

Flavio Tsutomu Hirota

Membro do Conselho Fiscal

Yazid Naked

Membro do Conselho Fiscal
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